
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 35/2024
 
 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: RHOMACON ENGENHARIA LTDA; OBJETO: prorrogar em
60 (sessenta) dias o prazo para execução das obras/serviços a contar do dia 10.04.2025 e com término em 09.06.2025 do contrato
cujo objeto é a contratação de empresa especializada em engenharia para execução da obra de construção do novo Fórum da
Comarca de Nova Olinda, ficando consequentemente prorrogados os prazos de 60 (sessenta) dias consecutivos na expedição do
Termo de Aceite e Recebimento Definitivo das obras e serviços até 08.08.2025, e de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos para
procedimentos administrativos, finalizando assim o contrato em 04.02.2026; PROCESSO ADMINISTRATIV O: 8508171-
85.2025.8.06.0000; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.124, I, c/c 111, da Lei 14.133/2021; DATA DA ASSINATURA: 24 de julho de
2025; SIGNATÁRIOS: Des. Heráclito Vieira de Sousa Neto, Pedro Ítalo Sampaio Girão e Rômulo de Morais Farias.

Expediente da presidência nº 53/2025 – SGP
 
Referência: nº 8500232-11.2025.8.06.0117/TJCE
Assunto: Conversão em pecúnia de folgas de plantão judiciário
Interessado(a): Gilmara Maria da Silva Felismino
 
Trata-se de pagamento de conversão em pecúnia de folgas de plantão judiciário devidos à servidora exonerada Gilmara Maria da
Silva Felismino, matrícula nº 40108.
Em conformidade com o disposto na Resolução nº 17/2023, do Órgão Especial, e em obediência ao disposto no artigo 112, I,
parágrafo único, e art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro de 1973, por se tratar de despesa de exercício anterior, reconheço a
dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 112,86 (cento e doze reais e oitenta e seis centavos),
referente a conversão em pecúnia de 01 (um) dia de plantão judiciário, correspondente ao saldo do dia 08/07/2024.
.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça
Fortaleza, em 24 de julho de 2025.
 
Heráclito Vieira de Sousa Neto
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
 
Referência: processo nº 8500029-32.2025.8.06.0095
Interessado: Ana Maria Melo Aragão.
Assunto: Abono de Permanência exercício anterior
 
Trata-se de pagamento de Abono de Permanência à servidora Ana Maria Melo Aragão, Matrícula 310.
Constam nos autos despacho de concessão do benefício retroativo a 25/06/2024, mediante despacho da Secretaria de Gestão de
Pessoas, disponibilizado no Diário da Justiça do dia 03 de julho de 2025.
Diante dos dados apresentados e em obediência ao disposto no artigo 112, I, parágrafo único, e art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de
dezembro de 1973, reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 17.326,55 (dezessete mil
trezentos e vinte e seis reais e cinquenta e cinco centavos), referente ao abono de permanência alusivo ao período de 25/06/2024 a
31/12/2024.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça
Fortaleza, em 24 de julho de 2025.

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/148410 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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